DECRETO N° 224/2010
“DISPÕE SOBRE O INDEFERIMENTO DE CONCESSÃO DE ALVARÁ OU VISTORIA A PROFISSIONAIS OU RESPONSÁVEIS TÉCNICOS”


 




O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTIAGO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.68, III de Lei Orgânica do Município, e





CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 68, inciso IV, da lei Orgânica do Município;






CONSIDERANDO que para a concessão da autorização para o funcionamento de qualquer atividade de caráter empresarial no Município, é necessário o atendimento a determinados requisitos e condições, em especial o Alvará de Localização;






CONSIDERANDO a incumbência do Poder Público de aferir e fiscalizar a emissão dos alvará de localização, bem como a renovação anual desses, efetuando as respectivas vistorias;

                                                             D E C R E T A
                                                            Art. 1o- Fica determinado, a todos os Órgãos Públicos Municipais competentes, indeferir as solicitações de emissão de alvarás ou vistorias, que sejam firmadas por responsáveis técnicos ou quaisquer outros profissionais, que não possuam alvará de localização ou que se encontrem inadimplentes com a Fazenda Pública Municipal da respectiva taxa de vistoria anual, enquanto perdurarem as inconformidades. 

                                            Art. 2º -  Revogam-se as disposições em contrário.



        Art. 3° - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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